
 

 

LEI Nº  12.967, DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

Altera o Anexo II – De Metas Fiscais, item VII – 

Estimativa e Compensação da Renúncia de 

Receita 2022, da Lei nº 12.884, de 15 de outubro 

de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica alterado o Anexo II – De Metas Fiscais, item VII – Estimativa e 

Compensação da Renúncia de Receita 2022, da Lei nº 12.884, de 15 de outubro de 2021, que 

dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, em cumprimento ao disposto 

nos arts. 4º e 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e alterações 

posteriores, conforme o Anexo desta Lei. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Sebastião Melo, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Roberto Silva da Rocha, 

Procurador-Geral do Município. 

  



 

ANEXO 

 

“ANEXO II – DE METAS FISCAIS 

 

VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 2022 

 

As normas sobre renúncia de receita obedecerão ao disposto no art. 14 da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e alterações posteriores. 

 

As previsões de renúncia de receita para os exercícios de 2022 a 2024, 

decorrentes de alterações na legislação tributária constantes em proposições de Projetos de 

Lei que concedam ou mantenham isenção ou redução de alíquotas, são, conforme segue: 

 

1. ISS: 

 

- Redução da alíquota do Imposto Sobre Serviços para empresas que obtiverem 

certificação de enquadramento e aprovação de seus projetos junto ao Programa Creative. O 

benefício será concedido pelo prazo de 10 (dez) anos prorrogáveis por igual período. De 

forma global, o valor da renúncia está limitado a 3% (três por cento) da arrecadação do ISS 

verificada no ano imediatamente anterior; 

 

- Desoneração do Setor de Eventos, com redução de alíquota do Imposto Sobre 

Serviços, a ser encaminhada ao Legislativo; 

 

- Redução de ISS e IPTU com vistas ao incentivo ao aparelhamento da 

segurança pública no Município, conforme Proposição a ser encaminhada ao Legislativo; 

 

- Redução de alíquota de IPTU, ISS, ITBI e Taxas, com vistas ao incentivo de 

caráter fiscal aos estabelecimentos comerciais localizados no Centro Histórico com a 

finalidade de promover o resgate histórico, econômico e cultural do bairro, conforme 

Proposição a ser encaminhada ao Legislativo; 

 

- Redução de alíquota de ISS com vistas ao incentivo ao desenvolvimento de 

atividades realizadas pelos centros de contato (contact centers), com a interveniência do 

usuário ou do destinatário final do serviço, tais como atendimento ao cliente, televendas, 

telemarketing, pesquisas de mercado, suporte técnico, ouvidoria, recuperação de créditos e 

confirmação de cadastro, por meio de contato telefônico, da web, de chat ou de e-mail; e 

 

- Redução de alíquota de ISS relativo a bens e serviços de terceiros, 

especificamente “Guincho intramunicipal, guindaste e içamento” para incentivar a 

manutenção de empresas dessas atividades no município, conforme proposição a ser 

encaminhada ao Legislativo. 

 

2. IPTU: 

 



 

- Cancelamento de novos aumentos do Imposto Predial e Territorial Urbano 

previstos na Lei Complementar nº 859, de 2019, com vigência a partir de 2022, até que seja 

encaminhada nova planta de valores em 2025, conforme estabelece a Lei Complementar nº 

881, de 2020; e manutenção da alíquota atualmente vigente para imóveis não residenciais, o 

que na prática impede os aumentos de alíquota com previsão legal para ocorrerem em 2023 e 

2026. Tal proposição encontra-se em tramitação no Legislativo; 

 

3. TFLF: 

 

- Extinção da Taxa de Fiscalização, Localização e Funcionamento, conhecida 

como taxa de alvará, conforme projeto de lei a ser encaminhado ao Legislativo; 

 

4. Programa de Recuperação de Débitos – Demhab; 

 

- Exclusão de juros moratórios, Parcelamento e Concessão de Descontos para a 

regularização de débitos ou quitação de financiamentos habitacionais concedidos pelo 

Departamento Municipal de Habitação, conforme proposição a ser encaminhada ao 

Legislativo; 

 

As previsões de renúncia supracitadas incluem situações cujas Proposições 

estão em tramitação no Legislativo e situações em fase de finalização de estudos e elaboração 

de leis tributárias específicas a serem submetidas à apreciação da Câmara Municipal. Em 

alguns casos, a concessão dos benefícios depende também de pré-requisitos a serem atendidos 

pelos beneficiários. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – SMF 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – DEMHAB 
 
 

 
” 


